
Câmara Municipal de Barra do Piraí

TERMO DE PRORROGAÇAO

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ E PENSAR

PUBLICIDADE EIREL! tem justo e oceriodo o prorrogoÇõo do controto
poro serviços de serviço de reformuloçõo, olimenloçôo,
monuiençõo e otuolizoçÕo incluindo migroçõo dos dodos oiuois do
Sile poro domínio rj.leg.br do Cômoro Municipol de Borro do Piroi,
conforme processo licilotorio de n. 005/2023- nos estritos Íermos e
condições deste processo odminislrotivo, observodos os lermos de
suo clóusulo 4o, com fundomento no ortigo 57, inciso ll do Lei
8666193, c/c ortigo 190 do Lei Federol no I 4.1 3312021 .

Poro tonto, em foce do controlo e dos normos legois
oplicóveis à espécie, mois especificomente oquelos constontes do
lei 8666/93, c/c orligo I 90 do Lei Federol no l4.l 33/2021, ocordom os
portes o prorrogoÇõo do controto firmodo, iniciolmente por 12 (doze)
meses, com início em 23 de fevereiro de 2026 e término em 23 de
fevereiro de 2027.

Borro do Piroí, 05 de fevereiro de 2026.

R OS COUTO
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